
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/06/2025 | Edição: 111 | Seção: 2 | Página: 21

Órgão: Ministério da Educação/Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira

PORTARIA Nº 398, DE 11 DE JUNHO DE 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO

TEIXEIRA (INEP), no exercício de suas atribuições estabelecidas no inciso V do art. 22 do Anexo I do Decreto

nº 11.204, de 21 de setembro de 2022, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.507, de 20 de julho de 2007,

e Lei nº 14.645, de 2 de agosto de 2023; no Decreto nº 6.092, de 24 de abril de 2007, e Decreto nº 11.651,

de 17 de agosto de 2023, bem como no Processo SEI nº 23036.004852/2025-21, resolve:

Art. 1º Designar, com fundamento na Portaria Inep nº 397, de 11 de junho de 2025, os seguintes

membros para a constituição da Comissão de Assessoramento Técnico-Pedagógico especializada para

assessorar e subsidiar pesquisas em avaliação da Educação Profissional Técnica de Nível Médio:

I. Alessandra Ciambarella Paulon

II. Alexandro Lima Damasceno

III. Andre Felipe Dutra Martins Rocha Elia

IV. Camilla de Oliveira

V. Clecio Gomes dos Santos

VI. Elaiz Aarecida Mensch Buffon

VII. Fellipe Araújo Aleixo

VIII. Felipe Bastos Nunes

IX. Francesco Lugli

X. Heber Renato Fadel de Morais

XI. Josefa Surek de Souza

XII. Lucio Fernandes Dutra Santos

XIII. Marcelo Webert Santos da Silva

XIV. Marcos Vinícius Freitas Borges

XV. Maria Valeska Lopes Viana

XVI. Paloma de Lima Santos

XVII. Rodolfo Fiorucci

XVIII. Sarah Vervloet Soares

XIX. Thiago Medeiros Barros

Art. 2º Os membros da Comissão designados por esta Portaria desenvolverão suas atividades

até sua revogação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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